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GAMARA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO N° 146, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.
(Projeto de Lei n° 89/2022)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de
cartazes em todos os prédios e órgãos públicos
com as informações de contato da Ouvidoria Geral
do Município.
(Autor: Vereador Paulo Pereira Filho)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° Em todos prédios e órgãos públicos deverão ser fixados cartazes com as
informações de contato da Ouvidoria Geral do Município, contendo número de telefone,
endereço virtual e QR Code para acesso.

Parágrafo único. O cartaz a que se refere o caput deste artigo terá o tamanho A3
(297x420mm).

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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